
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO COM EXTREMA URGÊNCIA A
S I N A L I Z A Ç Ã O  S E M A F Ó R I C A  N A
AVENIDA DAS TORRES – ACESSO AOS
BAIRROS PEDRA 90, NOVA ESPERANÇA
E JARDIM INDUSTRIÁRIO.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO COM EXTREMA URGÊNCIA A INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA URGENTE
NO PONTO FINAL DA AVENIDA DAS TORRES, ESPECIFICAMENTE NO ACESSO DE ENTRADA
PARA O BAIRRO PEDRA 90  E  AOS BAIRROS NOVA ESPERANÇA E JARDIM INDUSTRIÁRIO,
NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se justifica pela urgente necessidade de garantir a segurança de pedestres e

motoristas que diariamente utilizam a Avenida das Torres, principalmente no trecho que dá acesso aos populosos
bairros Pedra 90, Nova Esperança e Jardim Industriário. 

Atualmente, a ausência de qualquer tipo de sinalização semafórica nesse ponto crucial tem transformado a
confluência das vias em um local de alto risco. O intenso fluxo de veículos, característico de uma avenida de grande
porte como a Avenida das Torres, somado à inexistência de um controle de tráfego adequado, tem resultado em uma 
preocupante estatística de acidentes e colisões. 

Moradores e transeuntes relatam situações de perigo constantes, onde a travessia de pedestres se torna um
desafio e as manobras dos motoristas são dificultadas pela falta de organização do fluxo. Essa situação não apenas
coloca em risco a integridade física dos cidadãos, mas também gera congestionamentos e transtornos diários para a
comunidade. 

  
Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
  

 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360036003000370031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de julho de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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